
TAPURAH 
PREFEITURA 

LEI ORDINÁRIA N° 1710/2025 

De 16 de Julho de 2025. 

SUMULA: DENOMINA A EXTENSÃO E O PERIMETRO DA 
AVENIDA ROMILDO ANTÔNI'C'. PICOLOTTO, MUNICiPIO DE 
TAPURAH-MT. 

O Senhor ALVARO GALVAN, Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o plenário da Câmara 
municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona, a seguinte Lei: 

Art. 1° A Avenida Romildo Antônio Picolotto, via pública do Município de Tapurah, 
tem sua extensão e respectivo perímetro definidos conforme descrição abaixo e 
mapa anexo: 

EXTENSÃO DA AVENIDA ROMILDO ANTÔNIO PICOLOTTO 

PERÍMETRO: 1.167,982 m 

DESCRIÇÃO 

Inicia-se o traçado da Avenida Romildo Antônio Picolotto no M-1, de 
coordenadas LAT: 12°43'44,129" S e LONG: 56°31'29,177" W; deste, segue com o 
azimute de 235°38'18" e distância de 527,122 metros até o M-2, de coordenadas 
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237°35'45" e distância de 640,863 metros até o M-3, de coordenadas LAT: 
12°44'5,051" Se LONG: 56°32'1,511" W, ponto final deste traçado. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, ao décimo sexto 
dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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\lato Grosso 

Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Ano 14 N°3658 

Divulgação quinta-feira, 17 de julho de 2025 

Página 261 

Publicação sexta-feira, 18 de julho de 2025 

Inicia-se a descrição do traçado no vértice 1. de coordenadas LATE 1243'29.961" Se LONG 56'31'37.954" N,k deste, segue por 1_219,11 metros 
até o vértice 2. ponto final deste traçado. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapurah; Estado de Mato Grosso ao décimo sexto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco_ 

ALVARO GALVAN 

Prefeito Municipal 

LEI ORDINÁRIA N° 1710,2025 

SUMULA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE TAPURAHMT, DO CENTRO CULTURAL, DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS_ 

O Senhor ALVARO GALVAN, Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o plenário 
da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 10 A Avenida Romildo António Picolotto. via pública do Município de Tapurah tem sua extensão e respectivo perímetro definidos conforme 
descrição abaixo e mapa anexo: 

EXTENSÃO DA AVENIDA ROMILDO ANTÔNIO PICOLOTTO 

PERIMETRO. 1.167.982 rn 

DESCRIÇÃO 

Inicia-se o traçado da Avenida Romildo Antônio Picolotto no M-1, de coordenadas LAT: 1243'44,129" S e LONG: 56°31'29.177" W: deste, segue 
com o azimute de 235'38'18" e distância de 527.122 metros até o M-2, de coordenadas LAT. 12'43'53,840' Se LONG: 56'31'43,588- W; deste, 
segue com o azimute de 237'35'45' e distância de 640,863 metros até o M-3, de coordenadas LAT: 12'44'5,051" S e LONG 56°32'1511- W, 
ponto final deste traçado. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapurah. Estado de Mato Grosso. ao décimo sexto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco. 

ALVARO GALVAN 

Prefeito Municipal 

LEI ORDINÁRIA N° 1 711/2025 

SUMULA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE TAPURAH/MT, DO CENTRO CULTURAL. DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS. 

O Senhor ALVARO GALVAN, Prefeito Municipal de Tapurah. Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais, faz saber que o plenário 
da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona, a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Fica cnado o Sistema Municipal de Cultura - SMC, em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil, arts. 215 e 
216, e a Lei Orgânica do Município, art. 133. que tem por finalidade promover o desenvolvimento humano, social e econômico. com pleno 
exercício dos direitos culturais, que visa proporcionar efetivas condições para o exercício da cidadania cultura, estabelecer novos mecanismos 
de gestão pública das políticas culturais, promoverem a economia da cultura e o aprimoramento artístico-cultural e criar instâncias de efetivas 
participações de todos os segmentos sociais atuantes no meio cultural em Tapurah 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC integra o Sistema Nacional de Cultura - SNC e se constitui no principal articulador, no 
âmbito municipal. das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com os demais entes federados e a 
sociedade civil_ 

TITULO I 

DA POLITICA MUNICIPAL DE CULTURA 

Art. 2 A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que 
devem ser assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, programas, projetos e ações formuladas e 
executadas pela Prefeitura Municipal de Tapurah Mato Grosso, com a participação da sociedade, no campo da cultura_ 

Capítulo I 

DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA 

Art. 3' A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício. 

Art. 4° A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica para o 
desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz no município. 

Art 5' É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade. planejar e fomentar políticas públicas de cultura_ 
assegurar a preservação e promover a valorização do património cultural material e imaterial do município e estabelecer condições para o 
desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano o interesse público e o respeito à diversidade cultural. 
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 

AUTOGRAFO DE LEI N° 67/2025 

De 15 de Julho de 2025. 

SUMULA: DENOMINA A EXTENSÃO E O 
PERÍMETRO DA AVENIDA ROMILDO 
ANTÔNIO PICOLOTTO, MUNICÍPIO DE 
TAPURAH-MT. 

O Senhor CLEOMAR ETERNO DE CAMPOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o 

Plenário da Câmara aprovou o seguinte Projeto de Lei Ordinária: 

Art. 1° A Avenida Romildo Antônio Picolotto, via pública do Município de Tapurah, tem 
sua extensão e respectivo perímetro definidos conforme descrição abaixo e mapa anexo: 

EXTENSÃO DA AVENIDA ROMILDO ANTÔNIO PICOLOTTO 

PERÍMETRO: 1.167,982 m 

DESCRIÇÃO 

Inicia-se o traçado da Avenida Romildo Antônio Picolotto no M-1, de coordenadas 
LAT: 12°43'44,129" S e LONG: 56°31'29,177" W; deste, segue com o azimute de 
235°38'18" e distância de 527,122 metros até o M-2, de coordenadas LAT: 12°43'53,840" 
S e LONG: 56°31'43,588" W; deste, segue com o azimute de 237°35'45" e distância de 
640,863 metros até o M-3, de coordenadas LAT: 12°44'5,051" S e LONG: 56°32'1,511" 
W, ponto final deste traçado. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação. 

Câmara Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, ao décimo quinto dia do mês de 

julho de 2025. CLEOMAR ETERNO Assinado de forma digital 

DE por CLEOMAR ETERNO DE 
CAMPOS:85817767104 

CAMPOS:85817767 Dados: 2025.07.15 
104 16:37:44 -0400' 

Cleomar Eterno de Campos 
Presidente 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 

ANEXO 1 
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• 2TAPURAH 
PREFEITURA 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 40/2025 
De 20 de junho de 2025 

Câmara Municipal de Tapurah 
33.005.083/0001-60 

1111111111111 111 II111111 
PROTOCOLO GERAL 393/2025 

Data: 20/06/2025 - Horário: 16:15 
Legislativo - PLO 40/2025 

Denomina a extensão e o perímetro da 
Avenida Romildo Antônio Picolotto, Município 
de Tapurah-MT. 

O Sr. Alvaro Galvan, Prefeito de Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, proprõe a edição da seguinte Lei: 

Art. 1° A Avenida Romildo Antônio Picolotto, via pública do Município de Tapurah, tem 
sua extensão e respectivo perímetro definidos conforme descrição abaixo e mapa 
anexo: 

EXTENSÃO DA AVENIDA ROMILDO ANTÔNIO PICOLOTTO 

PERÍMETRO: 1.167,982 m 

DESCRIÇÃO 

Inicia-se o traçado da Avenida Romildo Antônio Picolotto no M-1, de coordenadas 
LAT: 12°43'44,129" S e LONG: 56°31'29,177" W; deste, segue com o azimute de 
235°3818" e distância de 527,122 metros até o M-2, de coordenadas LAT: 
12°43'53,840" S e LONG: 56°31'43,588" W; deste, segue com o azimute de 237°35'45" 
e distância de 640,863 metros até o M-3, de coordenadas LAT: 12°44'5,051" Se LONG: 
56°32'1,511" W, ponto final deste traçado. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Tapurah, Estado de Mato Grosso, ao vigésimo dia do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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